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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado que determine a realização de estudos e adoção de providências visando à IMPLANTAÇÃO DE
HOSPITAL REGIONAL NO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA. 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, a demanda por atendimentos médicos
no referido município tem aumentado significativamente nos últimos anos, tanto em hospitais públicos
quanto nos privados, consequência também do aumento da respectiva população.
 
 
 
Tanto  é  verdade  que  sua  média  de  crescimento  foi  de  27% nos  últimos  12  anos,  destacando
Indaiatuba como o município com maior crescimento populacional da RMC (Região Metropolitana de
Campinas), de acordo com dados do IBGE.
 
 
 
Outra razão à grande demanda por atendimentos de saúde em Indaiatuba corresponde aos pacientes
oriundos de outras cidades vizinhas ou até mesmo de outros Estados, pois a Secretaria de Saúde local
estima que 30% dos atendimentos são prestados a usuários não residentes no município.
 
 
 
É por esse motivo que apresento esta propositura, pois IMPLANTAÇÃO DE HOSPITAL REGIONAL
NO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA, além de corresponder ao escopo mais nobre dos serviços públicos,
está em total consonância com as necessidades locais.  
 
  
 
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do
Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente
justa e necessária. 
 

 
 

Rogério Nogueira
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